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&'� da  tffUânda /!lJatneãua de �� Uta. 

Estado de S.!lo Paulo 

LEI N2 285. DE 11 DE JANEIRO DE 1993. 
-··---

' 
Cara-Autoriza a Prefeitura Municipal de 

quatatuba a 1-eceber em doac�o. a faixa 
D.E.R .. de 'do1TIÍ11io de Propriedade do 

�a rodovia que co1·ta o MLtnicíPio 
<Autor Ver. Ilson Vitorio de Souza) 

JOSÉ SIDNEY TROHBINI. Prefeito MuniciPal da Estân
cia Balneária de Caraquatatuba. usando das atri
buic5es que lhe s�o conferidas Por Lei. Faz 
saber que a C&mara HuniciPal aprovou e eu Promulqo 
a seQLtint e Lej.: 

�jArt. ia.- Fica o Poder Executivo HuniciPal de 
Caraquatatuba autorizado a receber. a título de doac;:ão, 
.do DePartamento de Estradas ·de Rodaqem do Estado de São 

l i::.aulo CD:E.R)), Para administracão. 'conservac;:ão e melhorias. 
os trechos da Rodovia que corta o HunicÍPio. a Partir do 
centro da cidade até as divisas dos municÍPios de Ubatuba 
e São Sebastião e at� a entrada do Horto Florestal no bai1·ro 
do Rio do Ouro em direcão ao município de Pa1·aibuna. 
� 

Art. 2o.- As despesas decorrentes da aPlicacão 
• 

da Presente· Lei. correrão Por conta dos recu1·sos PrÓPl"ios 
viqentes. suplementados se necessirio . 

Art. 3o.- Esta Lei entrará em viqor na data dE 
sua Publicacão. revoqadas as disPosic5es em. contririo. 
notadamente as· da Lei .11uniciPal l�Q 1\096 de 11·/05/79. 

' 

Caraquatatuba. d� de 1993. 

r 
T.ombini 

it 
F'ublicada e Reqistra de 1993. 
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• 

� e do 
Secretar·a a Administracão 

Assiste t e Secreta1·io 

• 

• 
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